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DE 15 DE MARÇO DE 2021 
 
 

 
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, expede o seguinte ato: 

 
CONSIDERANDO a permanência do alto 

risco de contágio da doença denominada CORONAVIRUS 
(COVID-19), a qual causa infecções respiratórias, sendo grave e 
em alguns casos, letal; 

  
 Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 

03 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus (Covid-19);  

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de 
março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo Coronavírus (Covid-
19) 

 
Considerando  o Decreto Estadual nº 

15.632, de 09 de março de 2021 e, 
 
 
Considerando o Decreto Municipal n° 

022/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021, o qual instituiu o toque de 
recolher das 20h00min às 05h00min, no Município de Glória de 
Dourados/MS.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º As sessões legislativas deste Poder 
Legislativo serão realizadas às 18h00min, enquanto perdurarem 
os efeitos do Decreto Municipal n. 022/2021, observadas todas as 

medidas de higiene, dentre elas o uso de álcool em gel e máscara, 
os quais são obrigatórios, observando-se ainda o distanciamento 
mínimo entre as pessoas presentes. 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de março 
de 2021. 
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